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DO-e-ALE/RO

GERÊNCIA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO

ERRATA

À Emenda Constitucional nº 179, de 17 de junho de 2026, publicada no DO-e-ALE nº 110, de 17 de junho de 
2026 (página 2870), por erro material.

ONDE SE LÊ:

§ 17. As hipóteses de acumulação remunerada previstas nos incisos I, II e II deste artigo, aplicam-se aos 
militares estaduais integrantes das carreiras de Praças e Ofi ciais Combatentes da Polícia Militar do Estado de Rondônia e 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, observada, em qualquer caso, a prevalência da atividade militar, 
a compatibilidade de horários e os princípios da hierarquia e da disciplina.” (NR)

LEIA-SE:

§ 17. As hipóteses de acumulação remunerada previstas nos incisos I, II, III e IV deste artigo, aplicam-se aos 
militares estaduais integrantes das carreiras de Praças e Ofi ciais Combatentes da Polícia Militar do Estado de Rondônia e 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, observada, em qualquer caso, a prevalência da atividade militar, 
a compatibilidade de horários e os princípios da hierarquia e da disciplina.” (NR)
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